
 
 

 
 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044/2025 

 
 

.- 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NOVA-BA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 

disposto no Art.71, da Lei 14.133/2021 ADJUDICAR o procedimento de contratação direta de licitação 

e, concordando com os atos praticados pela Agente de Contratação, referente a CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA OPERACIONAL E REGULATÓRIA, DESTINADA À REALIZAÇÃO 

DE ANÁLISES, AUDITORIAS, APURAÇÕES E À EFETIVA RECUPERAÇÃO DE VALORES PAGOS 

INDEVIDAMENTE E/OU A MAIOR À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. OS SERVIÇOS 

CONTRATADOS COMPREENDEM, AINDA, A ADOÇÃO DE TODAS AS MEDIDAS 

ADMINISTRATIVAS NECESSÁRIAS, EM REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO, PERANTE A 

PRÓPRIA CONCESSIONÁRIA LOCAL, A AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 

AS AGÊNCIAS REGULADORAS ESTADUAIS E DEMAIS ÓRGÃOS OU ENTIDADES PÚBLICAS E 

PRIVADAS COMPETENTES, COM A FINALIDADE DE ASSEGURAR A DEFESA DOS INTERESSES 

DA CONTRATANTE, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE À COMPENSAÇÃO, DEVOLUÇÃO OU 

REGULARIZAÇÃO DE COBRANÇAS, EM ESTRITA CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DAS 

LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, ESPECIALMENTE AS NORMAS EXPEDIDAS PELA ANEEL E O 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, conforme preços constantes nos autos, apresentado pela 

empresa ABEL CUNHA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica, devidamente 

inscrita no CNPJ:29.574.422/0001-52, em conformidade com o Artigo 74, III, “c” e “e” da Lei 

14.133/2021, no valor percentual de 20% (vinte por cento) do proveito econômico, correspondendo 

termos estimativos em R$ 185.748,73 (cento e oitenta e cinco mil, setecentos e quarenta e oito reais e 

setenta e três centavos), ora HOMOLOGADO.  

 

Terra Nova/BA, 07 de julho de 2025 

 
 
 
 

EDER SÃO PEDRO MENEZES 
Prefeito 
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